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PUBLICAÇÃO DE ABERTURA - PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 120/2024
Acha-se aberto na Prefeitura de Sorocaba o PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 120/2024 - CPL Nº. 
325/2024, destinado a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO NA RUA SESSENTA E OITO E ESTRADA DO DINORAH 
NOS BAIRROS PARQUE SÃO BENTO E LOTEAMENTO DINORÁ ROSA, ATRAVÉS DO CONTRATO 
DE REPASSE 945143/2023/MCIDADES/CAIXA. O limite para o recebimento da proposta no site 
https://bnccompras.com será até às 09:00 horas do dia 16/03/2026 e a Abertura da Fase de 
Lances será dia 16/03/2026 às 09h30. Informações pelos sites https://bit.ly/3N3cfdk (Licita-
ções II) e https://l1nk.dev/WrirH (PNCP), pelo fone (15) 3238-2538 ou e-mail duvidaspregao@
sorocaba.sp.gov.br. Sorocaba, 26 de fevereiro de 2026. 
Regiane Christina Florentino Frassato
Agente de Contratação/Pregoeira.

PORTARIA Nº 421-2026/DICAF 
ANA CLAUDIA MARTINI FAUAZ, Secretária da Cidadania, no uso de suas atribuições legais, 
resolve exonerar, FABRICIO SCHIAVOTTO (matrícula 596936), do cargo de Assessor de Gabi-
nete da Secretaria da Cidadania, a partir de 27 de fevereiro de 2026, cessando-se os efeitos 
da Portaria de nomeação anterior.
Palácio dos Tropeiros, 26 de fevereiro de 2026.
ANA CLAUDIA MARTINI FAUAZ 
Secretária da Cidadania
JULIO CESAR DE SOUZA MARTINS
Secretário de Recursos Humanos 

PORTARIA Nº 422-2026/DICAF 
JULIO CESAR DE SOUZA MARTINS, Secretário de Recursos Humanos, no uso de suas atribui-
ções legais, resolve nomear AGNALDO DE ANDRADE MOREIRA (matrícula 537667) para exer-
cer, a partir de 24 de fevereiro de 2026, em comissão, o cargo de Chefe da Divisão de Opera-
ções Especiais e Inteligência, da Secretaria de Segurança Urbana.  
Palácio dos Tropeiros, 26 de fevereiro de 2026.
JULIO CESAR DE SOUZA MARTINS
Secretário de Recursos Humanos

PRORROGAÇÃO CONTRATUAL
Modalidade: PDL nº 6/2024
Objeto: prestação de serviço de realização de exames complementares, de acordo com 
o Programa de Gerenciamento de Riscos(PGR) e o Programa de Controle Médico e Saúde 
Ocupacional(PCMSO) da Câmara Municipal de Sorocaba
Contrato n.º 2/2024
Empresa: BMF Gestão Total em Saúde Ocupacional Ltda
Assinatura do contrato: 25/03/2024
Valor do contrato: R$ 5.993,01
Assinatura da prorrogação: 25/02/2026 
Início da vigência: 25/03/2026
Vigência: 12 meses

PRORROGAÇÃO CONTRATUAL
Modalidade: Pregão nº 1/2023
Objeto: Contratação de escola de educação infantil especializada em atendimento assistencial 
e educacional
Contrato n.º 3/2023
Empresa: ANA PAULA LOPES FRANCIULLI
Assinatura do contrato: 09/02/2023

Valor do contrato: R$ 1.421.968,80
Assinatura da prorrogação: 25/02/2026 
Início da vigência: 28/02/2026
Vigência: 24 meses

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.519, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2026.
Dispõe sobre a concessão de Título de Cidadão Emérito ao Ilustríssimo Senhor Bruno Henrique 
Camargo. 
Projeto de Decreto Legislativo nº 227/2025, do Edil Henri José Arida.
O Presidente da Câmara Municipal de Sorocaba, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, decreta:
Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Emérito ao Ilustríssimo Senhor Bruno Henrique 
Camargo, pelos relevantes serviços prestados ao Município de  Sorocaba. 
Art. 2º As despesas com a execução do presente Decreto Legislativo correrão por conta de 
verba orçamentária própria. 
Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Câmara Municipal de Sorocaba, 25 de fevereiro de 2026.
LUIS SANTOS PEREIRA FILHO
Presidente
Publicada na Secretaria Legislativa da Câmara Municipal de Sorocaba, na data supra.
MARCELO DE ALMEIDA JÚNIOR
Secretário Legislativo

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.520, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2026.
Dispõe sobre a concessão do Título de Cidadão Sorocabano ao Ilustríssimo Senhor Márcio 
Freiria Lorenti. 
Projeto de Decreto Legislativo nº 230/2025, do Edil Fernando Alves Lisboa Dini.
O Presidente da Câmara Municipal de Sorocaba, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, decreta:
Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Sorocabano ao Ilustríssimo Senhor Márcio Freiria 
Lorenti, pelos relevantes serviços prestados ao Município de Sorocaba. 
Art. 2º As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão à conta de 
verba orçamentária própria. 
Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Câmara Municipal de Sorocaba, 25 de fevereiro de 2026.
LUIS SANTOS PEREIRA FILHO
Presidente
Publicada na Secretaria Legislativa da Câmara Municipal de Sorocaba, na data supra.
MARCELO DE ALMEIDA JÚNIOR
Secretário Legislativo

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.521, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2026.
Dispõe sobre a concessão do Título de Cidadão Sorocabano ao Ilustríssimo Senhor Francisco 
Adamecz Filho. 
Projeto de Decreto Legislativo nº 231/2025, do Edil Fernando Alves Lisboa Dini.
O Presidente da Câmara Municipal de Sorocaba, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, decreta:
Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Sorocabano ao Ilustríssimo Senhor Francisco Ada-
mecz Filho, pelos relevantes serviços prestados ao Município de Sorocaba. 
Art. 2º As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão à conta de 
verba orçamentária própria. 
Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Câmara Municipal de Sorocaba, 25 de fevereiro de 2026.
LUIS SANTOS PEREIRA FILHO
Presidente
Publicada na Secretaria Legislativa da Câmara Municipal de Sorocaba, na data supra.
MARCELO DE ALMEIDA JÚNIOR
Secretário Legislativo

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.522, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2026.
Dispõe sobre a concessão de Medalha “Rui Barbosa, patrono dos advogados” ao Ilustríssimo 
Senhor Anselmo Augusto Branco Bastos. 
Projeto de Decreto Legislativo nº 233/2025, do Edil Roberto Machado de Freitas.
O Presidente da Câmara Municipal de Sorocaba, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, decreta:
Art. 1º Fica concedida a Medalha “Rui Barbosa, patrono dos advogados” ao Ilustríssimo Se-
nhor Anselmo Augusto Branco Bastos, por sua atuação comprometida com a justiça social, 
especialmente na defesa do direito à saúde e da dignidade das pessoas, aliando excelência 
jurídica, sensibilidade humana e compromisso com o interesse público. 
Art. 2º As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão à conta de 
verba orçamentária própria. 
Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Câmara Municipal de Sorocaba, 25 de fevereiro de 2026.
LUIS SANTOS PEREIRA FILHO
Presidente
Publicada na Secretaria Legislativa da Câmara Municipal de Sorocaba, na data supra.
MARCELO DE ALMEIDA JÚNIOR
Secretário LegislativoAutenticar documento em https://sorocaba.camarasempapel.com.br/autenticidade 
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